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RESPOSTA AOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

DAS PROVAS OBJETIVAS  

 

2ª PARTE - SOMENTE PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 
 

A Crescer Consultorias, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO os pareceres dos recursos 
deferidos e indeferidos, nos moldes estabelecidos no edital de abertura nº 001/2017, interpostos contra as 
questões da prova objetiva e ao gabarito preliminar. 

Conforme subitem 5.15 do Edital de Abertura n° 001/2017, se o exame de recurso resultar na 
anulação de questão, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido. 
 

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 01 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o candidato requerendo a mudança de gabarito da alternativa da “D” para a “B”. Para 

tanto, argumenta que “o texto apenas deixa subtendido a emancipação do corpo ao longo do tempo, mas 

evidencia mesmo é a dominação do corpo através dos séculos ao falar sobre situações vívidas pelos escravos 

e as mulheres.”. Não há como prosperar a interpretação do candidato, uma vez que o argumento que serve de 

concatenação lógica para avultar a sujeição da mente humana está respaldo no contraponto do “processo 

emancipatório do corpo humano através dos séculos.”.  Por outro, há uma abrangência generalizadora de 

aceitação, conforme se extrai da afirmação: “Tudo e todos prestam culto a um único soberano: o mercado”, 

restando apenas uma manifestação apontada que se introduz pela expressão “felizmente”, do qual se extrai a 

ideia de poucas iniciativas. Escassez não quer dizer  ausência total, mas é um termo que descreve uma 

disparidade entre a quantidade demandada de um produto ou serviço e o montante fornecido. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 04 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o candidato buscando a mudança de gabarito da alternativa “A” para a alternativa 

“D”, sob o argumento de que o conectivo “que” na linha 5/6 possui o valor explicativo e o conectivo “que” na 

(L.13/14) possui valor causal. Engana-se o candidato. Isso porque o enunciado da alternativa afirma que os 

conectivos “são iguais do ponto de vista morfológico”. Ou seja, o candidato deveria atentar para a classificação 

morfológica, definir a classe gramatical e não o valor semântico. No caso, ambos os conectores são classificados 

morfologicamente como conjunções integrantes. Quanto à alternativa “D”, diz que “a oração introduzida pelo 

conectivo “porque” em “porque a mulher não tinha nenhum controle sobre o seu organismo” (L.7), tem valor 

causal”, não procede, uma vez que o conectivo em evidência trata-se de uma conjunção coordenativa 

explicativa e não conjunção subordinativa causal. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 05 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o candidato requerendo a anulação da questão. Em seu argumento afirma que 

discorda de que a palavra “chibata” tenha a conotação de domínio. Ora, é simples, o termo chibata, usado  em 

seu sentido literal é instrumento que servia para castigar o subordinado. No texto, está empregado de forma 

conotativa, do que se extrai que a chibata é instrumento domina. Sobre as demais alternativas contestadas, não 

há argumentos sólidos a justificar a anulação da questão, vez que o candidato apresenta apenas uma opinião 

pessoaL sem aprofundamento cognitivo da negativa empreendida. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 07 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o candidato requerendo a  anulação da questão, sob o argumento de que  há duas 

alternativas corretas, a alternativa A, do gabarito preliminar, e a alternativa B, entendimento do candidato, 

sustentando que “a expressão “no bojo da crise da modernidade” como complemento de “vem” também está 

correta.”. Equivocado o candidato, uma vez que o verbo “vir”, no contexto em que se insere, é intransitivo e a 

expressão “no bojo da crise da modernidade” é advérbio de lugar (nocional). Portanto, não funciona como  

complemento do verbo, como defende o candidato. Quanto à expressão “da mente”, no contexto, é termo 

paciente do nome “sujeição”, caracterizando-se, assim, como complemento nominal. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 08 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o candidato requerendo a anulação da questão, argumentando que, segundo ele, em 

transcrição literal,  “Essa questão deve ser anulada pois possui duas alternativas corretas, na alternativa A 

“tão”(L.1) intensifica o adjetivo “bem” corretamente e a alternativa C, apontada pelo gabarito também está 

correta, no entanto essa questão deve ser revista e anulada pois de acordo com o edital, a questão só deve 

possuir uma alternativa correta. Equivocado o candidato, a expressão “tão” intensifica o advérbio “bem” com 

o qual se relaciona. O vocábulo “como” (L.10) NÃO exprime uma ideia de conformidade, MAS SIM DE  

COMPARAÇÃO. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 09 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o candidato requerendo a anulação da questão. Argumenta que, em transcrição 

literal,  “O enunciado da afirmativa II na questão 9, está errada pois a frase “Não apenas os escravo” não condiz 

com escrita da frase que consta na L.5 do texto. A afirmativa III, o verbo Haver pode substituir-se pelo verbo 

Existir sim.”.  Quanto ao item II, o candidato deveria atentar para, se com a colocação do conectivo de coesão 

textual, a frase se manteria com sentido. A resposta é SIM. Já em referência ao item III, trazido pelo candidato 

em recurso, a afirmação colocada pelo candidato não tem relação com este item, mas com o item IV. Ainda sim, 

“tanta informação” é objeto direto do verbo haver que é impessoal e transitivo direto. Quando se substitui o 

verbo haver por existir, a expressão passa a ser sujeito do verbo existir que é pessoal e intransitivo e pede 

sujeito. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 11 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o candidato requerendo a anulação da questão sob o argumento de que em seu dizer 

“a banca considerou resposta C correta, sendo que a resposta D também está correta.”. Equivocado o candidato. 

Equivocado o candidato, pois as relações sintáticas expressas nesta alternativa, letra D,  não apresentam 

elementos de sentidos que demonstrem que um fato decorreu  de outro, efetivamente. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 12 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o candidato requerendo a anulação da questão, emitindo juízo de valor sobre a sua 

elaboração, mas sem apresentar argumentos objetivos de demonstração de erro grosseiro de elaboração ou 

de apresentação de alternativa incorreta que justifiquem a anulação. Assim, não constatada ilegalidade, afronta 

ao edital do concurso ou erro grosseiro, não há por que se anular a questão. Ademais, o recurso apresentado 

traz erro grosseiro, pois faz a seguinte afirmação: “o pronome “em”. Ora, “em” não é pronome, mas sim 

preposição e não aparece em nenhuma das alternativa da questão.   

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 13 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o candidato requerendo a mudança de gabarito da letra “D” para alternativa “C”, mas 

sem apresentar embasamento teórico gramatical para justificar tal mudança. Ainda assim, a forma composta 

correspondente à forma verbal simples “introduziu”, pretérito perfeito, é “tem introduzido”. A banca sugere ao  

candidato pesquisar sobre tempos compostos verbais. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 
 

CARGO: SOMENTE PARA OS CARGOS DE (ASSISTENTE SOCIAL, DENTISTA, ENFERMEIRO, 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL, NUTRICIONISTA, 

PSICÓLOGO) 

PROVA: LEGISLAÇÃO DO SUS 

QUESTÃO: 18 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que segundo a PNAB, a adscrição dos usuários é um 

processo de vinculação de pessoas e/ou famílias e grupos a profissionais/equipes, com o objetivo de ser 

referência para o seu cuidado é o que solicita a questão, e não somente citar as diretrizes. 

 

Fonte: http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/pnab.pdf  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 
 

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 

QUESTÃO: 18 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que a questão foi formulada em cima do conteúdo 

proposto.  O PNE e outros documentos do MEC expressam a necessidade de erradicar o analfabetismo. Como 

o enunciado não cita os prazos e etapas, deve ser entendido como meta o que literalmente consta nos 

documentos públicos educacionais. Portanto, diminuição de analfabetismo jamais foi meta e sim etapa para 

que seja atingido o objetivo final que, repetimos, é a erradicação. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 
 
 

mailto:crescerconcursos@outlook.com
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/pnab.pdf


 

CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS-MA 

CRESCER CONSULTORIAS 
 

 

CRESCER CONSULTORIAS LTDA - ME 
CNPJ: 09.375.709/0001-46 

Rua Breno Pinheiro, nº 23 - São Cristóvão CEP 64056-010 • Teresina - PI 
Telefone: (86) 3011-4261  e-mail: crescerconcursos@outlook.com 

 

 

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 

QUESTÃO: 19 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que os recursos, provavelmente, incorrem numa 

questão gramatical e confundem duas expressões de sentidos opostos. "Ir ao encontro" significa "convergir 

para"; "ir de encontro" significa "opor-se". Ou seja, a alternativa A diz que a interdisciplinaridade se opõe à 

transversalidade, que é mais ou menos o mesmo que expressa as demais alternativas incorretas. A única que 

foge à regra de negativizar a interdisciplinaridade é a do gabarito que afirma que a interdisciplinaridade facilita 

o exercício da transversalidade. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 
 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 24 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que o texto da Lei Federal nº 9.424/96 é claro quanto 

ao que se refere a alternativa correta “B”. Além disso, o enunciado da questão não se refere diretamente à Lei 

Federal n° 9.394/96, não havendo, portanto, nenhuma distorção ou contradição nas opções, pois texto da lei 

não faz referência ao que está indicado nas alternativas incorretas (A, C, D). Assim, como o texto da Lei Federal 

nº 9.424/96 apresenta em seu Artigo 9º “a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental 

público, em efetivo exercício no magistério [...]”, fica mantida a alternativa “B” como a alternativa correta, não 

havendo nenhum tipo de anulação da questão.  

(Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9424.htm>. Acesso em 21/05/2017).  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 28 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O recurso não assiste ao corretamente, visto que o conceito que o enunciado faz referência 

não é aquele atribuído à Jean Piaget, mas sim o relacionado às fases do desenvolvimento fundamentado por 

Henri Wallon, a saber: 1) impulsivo-emocional; 2) sensório-motor e projetivo; 3) personalismo; 4) categorial; 

5) puberdade e adolescência (WALLON, Henri. A evolução psicológica da criança. Lisboa: Edições 70, 1968, 

p.40). 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 38 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Erro material 

PARECER FINAL: Questão NULA 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 40 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O recurso não assiste ao recorrente, visto que o enunciado da questão não se refere à faixa 

etária pela qual, segundo a Lei n° 9394/96, o ensino infantil deverá ser ofertado às crianças. A questão se refere 

às crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos em sua totalidade, incluindo àquelas com necessidades especiais, 

conforme o parágrafo 3º do Artigo 58: “A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem 

início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil [...]” (Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm> Acesso em 22/05/2017).  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 

CARGO: PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 32 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O recurso não atende à solicitação, visto que está claramente exposto no artigo 26 parágrafo 

5º que “no currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua inglesa [...]” Disponível 

em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm> Acesso em 22/05/2017. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 34 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O recurso não atente corretamente à solicitação, o enunciado da questão se refere ao que o 

professor não deverá fazer na relação com os seus alunos. Solicita-se, desse modo, que se apresente a forma 

incorreta de agir, sendo, portanto a forma de apresentar conhecimentos de maneira autoritária. Se o enunciado 

solicitasse a maneira correta que o professor deve agir em sala de aula, as três alternativas incorretas estariam 

corretas, contudo, não foi isso que o enunciado requisitou  

(FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e Terra, 2011, 

pp. 32-159). 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 36 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Erro de digitação 

PARECER FINAL: Gabarito alterado - ALTERAÇÃO DE GABARITO PARA LETRA “D” 

 
 
 

CARGO: NUTRICIONISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 24 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que a OMS recomenda a ingestão inferior a 2 gramas 

diárias.  

Conferir em sites como: http://www.sbh.org.br/geral/noticias.asp?id=413 

http://g1.globo.com/bemestar/noticia/2013/01/oms-divulga-novas-orientacoes-para-consumo-diario-de-

sal-e-potassio.html 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: NUTRICIONISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 28 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que não confere com a questão, fugindo totalmente 

o questionado pela mesma. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: NUTRICIONISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 33 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que o candidato deve estar atento ao que se pede no 

enunciado, o mesmo é claro quando menciona “No plano alimentar de portadores de diabetes melito tipo 2”, 

as referências apresentadas não trazem menção ao gruo de indivíduos específicos citados no enunciado. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: NUTRICIONISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 34 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente,  visto que o candidato deve verificar o item 4.8.8 da 

Resolução citada no enunciado:  

4.8.8 O tratamento térmico deve garantir que todas as partes do alimento atinjam a temperatura de, no 

mínimo, 70ºC (setenta graus Celsius). Temperaturas inferiores podem ser utilizadas no tratamento térmico 

desde que as combinações de tempo e temperatura sejam suficientes para assegurar a qualidade higiênico-

sanitária dos alimentos. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 
 

CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 27 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recursos não assiste ao recorrente, visto que não atende adequadamente à solicitação, o 

texto que o recorrente utilizou como referência não trata do Homem Vitruviano de Leonardo da Vinci, obra 

que marca o Renascimento no século XV, ou seja, o início da Idade Moderna. Além disso, como se pode notar 

“[...] os homens do Renascimento produziram pinturas e esculturas baseadas na observação do mundo visível 

e em uma série de princípios matemáticos e racionais [...]” (CAMPOS, Flávio de; MIRANDA, Renan Garcia. A 

escrita da história. São Paulo: Escala Educacional, 2005, p.132). 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 38 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que não existe mais de uma resposta à questão. O 

enunciado é claro quanto ao período, mesmo que aproximado, e à quantidade de capitanias que dividiu o Brasil 

Colônia. Foram, de fato, 14 (quatorze) capitanias, das quais foram representadas por: 1) Pará; 2) Maranhão; 3) 

Ceará; 4) Rio Grande; 5) Itamaracá; 6) Pernambuco; 7) Bahia de Todos os Santos; 8) Ilhéus; 9) Porto Seguro; 

10) Espírito Santo; 11) São Tomé; 12) São Vicente; 13) Santo Amaro; 14) Santana (CAMPOS, Flávio de; 

MIRANDA, Renan Garcia. A escrita da história. São Paulo: Escala Educacional, 2005, pp.197-8). 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: ADVOGADO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 23 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que de acordo com o Código Civil: “Art. 267. Cada um 

dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro”. Sendo os 

credores solidários, não poderá cada um requerer sua parte ao devedor, mas sim o cumprimento da prestação 

por inteiro, de forma que nem sempre a obrigação é divisível. Óbvio é que, conforme art. 269 do CC, pagando 

o devedor por sua vontade parte da obrigação a um dos credores solidários, extinguir-se-á a dívida até o 

montante pago. De tal forma, temos uma questão literal do Código Civil. Gabarito correto e mantido. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: ADVOGADO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 25 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que como bem afirmado em recurso, a ADI 601 

dispõe sobre art. da Constituição do Rio de Janeiro tido como inconstitucional, ao afirmar que: “O vale-

transporte será emitido, comercializado e distribuído pelas empresas operadoras de transporte coletivo de 

passageiros, custeado pelos empregadores, (...).”.  

O Ministro Ilmar Galvão afirmar que: “...o vale-transporte é um direito de índole trabalhista, regulado por 

legislação federal própria. (...) a eventual edição de regras necessárias a disciplinar a implementação de tal 

direito nos sistemas de transporte coletivo locais igualmente não seria de competência dos Estados, mas sim 

dos municípios.”.  

Da mesma forma, a própria lei 7418/85 da União já define vale-transporte: “Art. 1º Fica instituído o vale-

transporte, (Vetado) que o empregador, pessoa física ou jurídica, antecipará ao empregado para utilização 

efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte 

coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes aos urbanos, 

geridos diretamente ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares e com tarifas fixadas pela 

autoridade competente, excluídos os serviços seletivos e os especiais.”. Assim, pode-se concluir que legislar 

sobre o vale-transporte, inclusive sobre seu fornecimento – como se dará, por exemplo -, constitui competência 

da União. Os municípios poderão disciplinar normas relativas a implementação de fato, mas jamais invadir 

competência da União legislando sobre vale-transporte e seu fornecimento. Portanto, gabarito correto e 

mantido. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: ADVOGADO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 39 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que como bem afirmado em recurso, os militares 

inativos não são isentos do serviço do júri (artigo 437, CPP), o que torna a alternativa “C” incorreta. Gabarito 

correto e mantido. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 
 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 32 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que as dimensões éticas e políticas do projeto 

profissional é um dos temas relacionados no conteúdo programático para a prova. Portanto, para a elaboração 

da questão foi explorado o Código de Ética profissional do Assistente Social. 

O texto do referido Código foi organizado da seguinte forma: introdução, princípios fundamentais, títulos e 

capítulos – nos quais estão anotados direitos, deveres, competências e atribuições privativas do assistente 

social no âmbito das relações profissionais estabelecidas, sejam com usuários, instituições, com profissionais, 

com a justiça e demais assuntos pertinentes à conduta que o profissional deve seguir. 

Na parte introdutória, está posta resposta da pergunta, que solicita o valor ético-político central do Código, 

diferente do tópico I apresentado no corpo dos princípios fundamentais que traz a liberdade como valor ético 

central.  

Conforme, o Código de Ética, ipsis litteris:  

 

A necessidade da revisão do Código de 1986 vinha sendo sentida nos organismos profissionais desde fins dos 

anos oitenta. (...) Reafirmando os seus valores fundantes – a liberdade e a justiça social -, articulou-os a partir 

da exigência democrática: a democracia é tomada como valor ético político central, na medida em que é o único 

padrão de organização político-social capaz de assegurar a explicitação dos valores essenciais da liberdade e 

da equidade. 

 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 40 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Conforme o art. 121 do ECA, “a internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita 

aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos. 

Nesse caso, com 21 anos, excederia o tempo máximo de internação permitido, que é de 03 anos, já que a prática 

do ato infracional ocorreu quando o adolescente tinha 17 anos, assim a alternativa B não está correta. A 

alternativa C está completamente errada, haja vista que criança e adolescente não podem ser processados 

criminalmente. A alternativa D também comporta erro, pois o fato de um jovem praticar uma violência em 

conjunto com crianças e adolescentes não o isenta de suas responsabilidades. A internação é uma medida que 

pode ser tomada para adolescentes, pessoa entre doze e dezoito anos de idade. 

PARECER FINAL: Questão NULA 

 
 

CARGO: EDUCADOR FÍSICO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 29 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que a questão foi retirada das páginas 4 e 5, do livro 

Basquetebol: uma visão integrada entre ciência e prática, editora Manole, organizadores Dante de Rose Junior 

e Valmor Tricoli. Os autores consideram força, resistência e velocidade como capacidades motoras básicas. 

Falam ainda da importância da flexibilidade, contudo não a consideram como básica. Sendo assim, o recurso 

está indeferido. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: EDUCADOR FÍSICO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 33 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que a questão se refere a uma habilidade motora em 

comum nas modalidades apresentadas. O basquetebol em seus fundamentos ou em suas habilidades motoras 

não apresenta o voleio, que é o que se tem em comum nas outras modalidades. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: FISIOTERAPEUTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 37 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Devido a erro de digitação, a questão apresenta dois itens II, deverá ser anulada. 

PARECER FINAL: Questão NULA 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 39 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que o Flutter é um aparelho portátil formado por um 

bocal, um cone, uma bola de ácido inoxidável e uma tampa perfurada. A melhor posição para realizá-lo é 

sentado. O fisioterapeuta solicita uma inspiração profunda seguida de expiração. Durante a expiração a esfera 

vibra e produz uma pressão expiratória oscilatória positiva de 20 a 25 cmH2O. A questão trata não somente 

da PEP e sim, das oscilações de alta frequência transmitidas para as vias aéreas pela PEP, sendo assim 

considera-se o valor de 20 a 25 cmH2O. 

 

Fonte: 

http://www.ebserh.gov.br/documents/147715/0/POP+26+Pacientes+com+AIDS+final.pdf/f6a628f7-a70f-

4ea1-a95e-08465554ce0a  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 
 

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 24 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que embora o valor de R$ 80,00 não esteja explícito 

ser o valor de juros recebido pelo homem, está claro em cada alternativa que os R$ 80,00 não é o montante 

final, sendo os valores de capitais partindo de R$ 1.000,00.  

Portanto, pelos valores das alternativas torna-se claro que os R$ 80,00 é juros recebido pelo homem pela 

aplicação realizada da quinta parte de um capital no valor de R$ 2.000,00 à taxa de juros simples de 5% ao 

mês, por 4 meses.  

Logo, gabarito correto e mantido. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 26 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Segue abaixo a resolução da questão. 

 
Além dos eventos A e B precisamos considerar a probabilidade de sair um número ímpar maior que 3. Que no 

caso é 1/6 como mostrado no cálculo acima. 

Portanto, gabarito correto e mantido.  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 37 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Segundo DEMANA, existem 2^n subconjuntos de um conjunto com n objetos (incluindo o 

conjunto vazio e o conjunto com todos os objetos). 

Portanto, na questão acima utiliza-se a contagem de subconjuntos 2^n, onde n é o número de ingredientes. 

Assim, 2^n=32 

n*log(2)=log(32) 

n=log(32)/log(2) =5 ingredientes 

 

Portanto, gabarito correto e mantido. 

Referência: Livro de Pré-Calculo. Autor: Demana Waits Foley Kennedy.  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 
 
 
 
 
 

Probabilidade de ocorrer o evento. 
𝑆 =  1,2,3,4,5,6  
𝐸𝑣𝑒𝑛𝑡𝑜 𝐴: 𝑠𝑎𝑖𝑟 𝑢𝑚 𝑛ú𝑚𝑒𝑟𝑜 í𝑚𝑝𝑎𝑟 
𝐴 =  1,3,5  
𝐸𝑣𝑒𝑛𝑡𝑜 𝐵: 𝑠𝑎𝑖𝑟 𝑢𝑚 𝑛ú𝑚𝑒𝑟𝑜 𝑚𝑎𝑖𝑜𝑟 𝑞𝑢𝑒 3 
𝐵 =  4,5,6  
𝐴 ∩ 𝐵 =  5  
𝐹ó𝑟𝑚𝑢𝑙𝑎 𝑑𝑎 𝑝𝑟𝑜𝑏𝑎𝑏𝑖𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑑𝑎 𝑢𝑛𝑖ã𝑜: 𝑃 𝐴 ∪ 𝐵 = 𝑃 𝐴 + 𝑃 𝐵 − 𝑃 𝐴 ∩ 𝐵  

𝑃 𝐴 ∪ 𝐵 =
3

6
+

3

6
−

1

6
 

𝑷 𝑨 ∪ 𝑩 =
𝟑 + 𝟑 − 𝟏

𝟔
=

𝟓

𝟔
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CARGO: ENFERMEIRO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 24 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que segundo as considerações da Sociedade 

Brasileira de Diabetes para 2015-2016, A segurança e a eficácia do uso da bomba de insulina são altamente 

dependentes da seleção adequada do paciente, de seu nível de educação em diabetes, de sua adesão às 

recomendações terapêuticas e do nível técnico e da competência da equipe multiprofissional responsável por 

seu atendimento. A seguir, as indicações médicas para a utilização da bomba de insulina: Pacientes que 

estiverem com dificuldades para manter esquemas de múltiplas aplicações ao dia ou que, mesmo usando esses 

esquemas, ainda não consigam controle adequado. Em casos de hipoglicemias frequentes e graves, 

hipoglicemia noturna frequente ou hipoglicemia assintomática. 

 

Fonte: http://www.diabetes.org.br/profissionais/images/docs/DIRETRIZES-SBD-2015-2016.pdf  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: ENFERMEIRO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 30 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que exercer a profissão com justiça, compromisso, 

equidade, resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, honestidade e lealdade. é descrito no 

artigo quinto do código de ética de enfermagem sendo descrito como responsabilidades e deveres e não 

direitos. 

 

fonte: http://se.corens.portalcofen.gov.br/codigo-de-etica-resolucao-cofen-3112007  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: ENFERMEIRO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 31 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que a questão solicita proibições dentro do âmbito 

das relações com a pessoa, família e comunidade, sendo assim descritas no código de ética: 

 

Art. 26 – Negar assistência de enfermagem em qualquer situação que se caracterize como urgência ou 

emergência. 

Art. 27 – Executar ou participar da assistência à saúde sem o consentimento da pessoa ou de seu representante 

legal, exceto em iminente risco de morte. 

Art. 28 – Provocar aborto, ou cooperar em prática destinada a interromper a gestação. 

Parágrafo único – Nos casos previstos em lei, o profissional deverá decidir, de acordo com a sua consciência, 

sobre a sua participação ou não no ato abortivo. 

Art. 29 – Promover a eutanásia ou participar em prática destinada a antecipar a morte do cliente. 
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Art. 30 – Administrar medicamentos sem conhecer a ação da droga e sem certificar-se da possibilidade de 

riscos. 

Art. 31 – Prescrever medicamentos e praticar ato cirúrgico, exceto nos casos previstos na legislação vigente e 

em situação de emergência. 

Art. 32 – Executar prescrições de qualquer natureza, que comprometam a segurança da pessoa. 

Art. 33 – Prestar serviços que por sua natureza competem a outro profissional, exceto em caso de emergência. 

Art. 34 – Provocar, cooperar, ser conivente ou omisso com qualquer forma de violência. 

Art. 35 – Registrar informações parciais e inverídicas sobre a assistência prestada. 

 

Fonte: http://se.corens.portalcofen.gov.br/codigo-de-etica-resolucao-cofen-3112007  

 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: ENFERMEIRO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 34 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que segundo a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), a interação medicamentosa é definida como uma resposta farmacológica ou clínica à 

administração de uma combinação de medicamentos, diferente dos efeitos de dois agentes administrados 

individualmente. Existem interações medicamentosas do tipo medicamento-medicamento, medicamento-

alimento, medicamento-bebida alcoólica e medicamento-exames laboratoriais. As interações medicamentosas 

podem ocorrer entre medicamentos sintéticos, fitoterápicos, chás e ervas medicinais. E segundo a 

Universidade Federal de Juiz de Fora Sinergismo a ação combinada entre dois agentes é significativamente 

superior à soma dos efeitos alcançados por cada um dos fármacos isoladamente. 

FONTE: http://www.ufjf.br/microbiologia/files/2012/11/Antimicrobianos-final-mga.pdf  

http://www.hipolabor.com.br/blog/2015/05/04/hipolabor-explica-voce-sabe-o-que-e-interacao-

medicamentosa/  

http://www4.anvisa.gov.br/base/visadoc/CP/CP[2723-1-0].PDF  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: DENTISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 21 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA:  

Segundo o UNASUS Radiolúcidas: são imagens de estruturas que absorvem pouco os raios, Radiopacas: são 

imagens de estruturas que possuem maior poder de absorção dos raios X. 

PARECER FINAL: Gabarito alterado - ALTERAÇÃO DE GABARITO PARA LETRA “A” 

CARGO: DENTISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 28 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que o tumor odontogênico cístico calcificante é uma 

lesão predominantemente intraóssea, embora alguns poucos casos possam ser representados por lesões 

periféricas, sendo a gengiva o local mais acometido. As lesões centrais costumam afetar os osso gnáticos, 

havendo predileção pela região de caninos, onde clinicamente, é caracterizada por um aumento de volume 

expansivo. 

Sendo relato das referências mais atuais (2012 e 2014).  

Fontes: UCHIYAMA, Y. et al. Calcifying cystic odontogenic tumour: CT imaging. The British journal of 

radiology, 2014. 

UTUMI, Estevam Rubens et al. Distintas manifestações do tumor odontogênico cístico calcificante. Einstein 

(São Paulo), v. 10, n. 3, p. 366-370, 2012. 

 

http://estomatologiaonlinepb.blogspot.com.br/2015/10/tumor-odontogenico-cistico-calcificante.html  

 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: DENTISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 30 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que a etapa final do tratamento endodôntico consiste 

na obturação dos canais radiculares, onde se pretende um preenchimento tridimensional e compacto, 

oferecendo condições de regeneração aos tecidos perirradiculares. O tratamento endodôntico visa o acesso 

aos canais radiculares com o propósito de eliminar o tecido pulpar inflamado, limpeza e conformidade dos 

canais. O material obturador deve ser inerte, biocompatível, estável que preencha os espaços deixados pelos 

tecidos pulpares, para que se proporcione um selamento adequado no sentido apical, lateral e coronário. 

Considera-se que um canal está bem obturado quando se visualiza, nas radiografias uma massa radiopaca, 

homogénea e contínua, sem espaços vazios, adaptada às paredes laterais, confinada ao seu interior e que 

termine perto do ápice radiográfico designadamente a 0,5-1mm deste. 

 

FONTE:  http://bdigital.ufp.pt/bitstream/10284/4378/1/PPG_21166.pdf  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: DENTISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 31 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que uma boa cavidade de acesso permite uma boa 

localização da entrada dos canais radiculares, boa limpeza e conformação canalar, boa irrigação. Os objetivos 

da cavidade de acesso são:   

• Acesso direto ao sistema de canais radiculares, no máximo possível da sua extensão   

• Conservar o máximo de estrutura dentária para termos uma referência anatômica duradoura e 

inalterável, mantendo assim o comprimento de trabalho durante todo o tratamento endodôntico   

• Remover todo o teto da camara pulpar. 

• Eliminar todo o conteúdo da camara pulpar. 

• Não afetar o solo da camara, evitando perfurações. 

 

Fonte: http://bdigital.ufp.pt/bitstream/10284/4378/1/PPG_21166.pdf  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: DENTISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 33 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Há duas alternativas iguais, a questão deverá ser anulada. 

PARECER FINAL: Questão NULA 

CARGO: DENTISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 34 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que segundo a Universidade aberta do SUS, lesão 

cavitada em dentina inativa (presença de tecido endurecido no fundo da lesão com cor marrom escura ou 

negra, aspecto seco e brilhante, e opacidade no esmalte adjacente com aspecto inativo) é o estágio que vem 

após lesão cavitada em dentina ativa (presença de tecido amolecido com cor amarelada ou castanho claro, 

aspecto úmido e opacidade no esmalte adjacente), gerando sensibilidade dolorosa, sendo considerada de 

maior gravidade. 

FONTE: 

http://www.unasus.unifesp.br/biblioteca_virtual/pab/5/unidades_casos_complexos/unidade28/unidade28

_ft_etiologia.pdf    

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: DENTISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 36 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que segundo a UNICAMP,  na lesão gengival 

estabelecida, Em geral, há uma intensificação do estado inflamatório à medida que a exposição à placa persiste. 

Há aumento na exsudação do fluido e na migração dos leucócitos para o tecido e sulco gengivais. Clinicamente, 

esta lesão exibirá edema maior do que na gengivite precoce. A lesão estabelecida é aquela dominada por 

plasmócitos. 

 

Fonte: http://w2.fop.unicamp.br/ddo/patologia/downloads/dp312_PatogenDoencaPerio.pdf  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: DENTISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 38 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso não assiste ao recorrente, visto que a questão se refere às indicações para técnicas 

de escultura onde são aplicados os métodos geométricos, anatômicos e fisiológicos, solicita-se as indicações 

para restaurações I e II dentro dessas técnicas de escultura. 

 

Fonte: http://gnatus.com.br/2005/mars/downloads/Escultura%20Dental.pdf  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 22 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: De acordo com a tese de doutorado de Koshikumo (1) foi demostrado que no Brasil há as 3 

espécies de Cercospora. A autora comprovou a existência das 3 espécies por métodos morfológicos e 

moleculares. E, a mesma autora publicou um artigo científico (2) sobre a produção de fitoxina (cercosporina) 

por essas 3 espécies de Cercospora, isoladas de plantações de milho do estado de Minas Gerais. Além disso, os 

conídios de Cercospora zeae-maydis são septados e não asseptados como aponta a alternativa D. O Dr. Crous 

publicou um artigo (3) descrevendo as principais espécies de Cercospora do milho, onde deixa evidente por 

imagens microscópias os septos dos conídios, assim como, na tese de Koshikumo (3) e de Brunelli (4).  

1 – 

http://repositorio.ufla.br/bitstream/1/1941/1/TESE_Identifica%C3%A7%C3%A3o%20molecular%20e%2

0morfol%C3%B3gica%2C%20m%C3%A9todos%20de%20esporula%C3%A7%C3%A3o%2C%20indu%C3

%A7%C3%A3o%20e%20detec%C3%A7%C3%A3o%20de%20cercosporina%20das%20esp%C3%A9cies%

20de%20cercospora%20do%20milho.pdf   

2 - http://www.redalyc.org/html/1190/119030125006/   

3- http://ac.els-cdn.com/S0166061614601561/1-s2.0-S0166061614601561-main.pdf?_tid=053984e2-3fc8-

11e7-8d0a-00000aab0f02&acdnat=1495551577_f202fe10687351793e82463436bcdad3    

4 – Bruneli K.R. Cercospora zea-maydis: esporulação, diversidade morfo-genética e reação de linhagens de 

milho. Tese de Doutorado. ESALQ – Universidade de São Paulo. Piracicaba, São Paulo. 2004.  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teresina/PI, 22 de maio de 2017. 
 

Crescer Consultorias 

mailto:crescerconcursos@outlook.com
http://repositorio.ufla.br/bitstream/1/1941/1/TESE_Identifica%C3%A7%C3%A3o%20molecular%20e%20morfol%C3%B3gica%2C%20m%C3%A9todos%20de%20esporula%C3%A7%C3%A3o%2C%20indu%C3%A7%C3%A3o%20e%20detec%C3%A7%C3%A3o%20de%20cercosporina%20das%20esp%C3%A9cies%20de%20cercospora%20do%20milho.pdf
http://repositorio.ufla.br/bitstream/1/1941/1/TESE_Identifica%C3%A7%C3%A3o%20molecular%20e%20morfol%C3%B3gica%2C%20m%C3%A9todos%20de%20esporula%C3%A7%C3%A3o%2C%20indu%C3%A7%C3%A3o%20e%20detec%C3%A7%C3%A3o%20de%20cercosporina%20das%20esp%C3%A9cies%20de%20cercospora%20do%20milho.pdf
http://repositorio.ufla.br/bitstream/1/1941/1/TESE_Identifica%C3%A7%C3%A3o%20molecular%20e%20morfol%C3%B3gica%2C%20m%C3%A9todos%20de%20esporula%C3%A7%C3%A3o%2C%20indu%C3%A7%C3%A3o%20e%20detec%C3%A7%C3%A3o%20de%20cercosporina%20das%20esp%C3%A9cies%20de%20cercospora%20do%20milho.pdf
http://repositorio.ufla.br/bitstream/1/1941/1/TESE_Identifica%C3%A7%C3%A3o%20molecular%20e%20morfol%C3%B3gica%2C%20m%C3%A9todos%20de%20esporula%C3%A7%C3%A3o%2C%20indu%C3%A7%C3%A3o%20e%20detec%C3%A7%C3%A3o%20de%20cercosporina%20das%20esp%C3%A9cies%20de%20cercospora%20do%20milho.pdf
http://www.redalyc.org/html/1190/119030125006/
http://ac.els-cdn.com/S0166061614601561/1-s2.0-S0166061614601561-main.pdf?_tid=053984e2-3fc8-11e7-8d0a-00000aab0f02&acdnat=1495551577_f202fe10687351793e82463436bcdad3
http://ac.els-cdn.com/S0166061614601561/1-s2.0-S0166061614601561-main.pdf?_tid=053984e2-3fc8-11e7-8d0a-00000aab0f02&acdnat=1495551577_f202fe10687351793e82463436bcdad3

